
ATO RIBEtoaDE-112E'ytDO 
Prefeito 1Vkinicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuatãtfià 

Ude orm. Ga& az. 

DECRETO N° 03.6/2007 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a constatação de descumprimento das 
obrigações inerentes à donatária constantes da Lei Municipal n°. 1484, de 12 
de abril de 2004; 

CONSIDERANDO o disposto na referida lei, no tocante à 
aplicação de cláusula de reversão do imóvel doado; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel 
constituído pelo Lote de terras n°. 03, situado no Parque Industrial II, 
subdivisão dos lotes nos 6-B15-Rem, 6-615D, da Gleba na44.Eigtfflirp,, Núcleo 
Cruzeiro, deste Município e Comarca, com área de 1.2,50:00i,K(1:1-umf0"it 
novecentos e cinqüenta metros quadrados), com matticula no 9'6 ÕfíâSW6)  
Registro de Imóveis, sob n°. 10.384. 

í19,,  

publicação. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigOrna flàta da sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2007. 

WAND 	 TAS CORRÊA 
Secretária de A 4inistração e Fazenda 
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DIVISÃO DE DE SERVI OS trMIS E PATFtIMONIO 
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